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RESUMO 

 

A multiparentalidade pode ser considerada ativismo judicial ou a necessidade de o Estado 

de regular uma demanda social existente? Os reflexos da multiparentalidade serão 

realmente benéficos à sociedade ou gerarão efeitos que o Estado e as próprias partes não 

saberão solucionar? Poderemos regredir ao preterir algum filho em detrimento de outros, 

atribuindo efeitos sucessórios de forma limitada? Poderá o judiciário passar por palco da 

ganância do homem pela busca do reflexo patrimonial, fazendo da filiação moeda de troca? 

Para garantir a formação completa de sua personalidade e definição de sua identidade, o 

ser humano necessita ter para si o mundo genético e afetivo a seu favor? A proteção do 

integrante do núcleo familiar enquanto sujeito individual de direitos encontra influência 

nessa nova necessidade individual? São essas e mais perguntas que nos fazemos quando 

tratamos do tema da multiparentalidade, que se torna mais emblemático quando posta a 

questão patrimonial. Isto porque o instituto não está regulamentado em lei, porém a 

caracterização do vínculo biológico e afetivo em pessoas diferentes dos pais registrais é 

uma realidade social, o que gera demandas no judiciário – demandas que encontram as 

mais diversas respostas, causando enorme insegurança jurídica. Assim, o presente estudo 

busca responder às perguntas, e a pesquisa realizada espera contribuir para a clareza do 

instituto e a conclusão de sua verdadeira eficiência e eficácia na sociedade. 

 

Palavras-chave: Multiparentalidade. Filiação. Efeitos Sucessórios. Insegurança Jurídica. 
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ABSTRACT 

 

Can multiparentality be considered as judicial activism or as the need for the State to 

regulate an existing social demand? Will multiparentality reflexes be beneficial to society 

or will it generate effects which the State and the Parties themselves will not be able to 

solve? Can we regress to favoring some children to the detriment of others, ascribing 

limited succession effects? Can the Judiciary act as a stage for man’s greed in the pursuit 

of the patrimonial reflex, using filiation as a bargaining chip? In order to ensure the 

complete formation of your personality and definition of your identity, does a human being 

need to have the genetic and affective world on his side? Does protection of the integrant 

of the family nucleus, as an individual under the law, have an influence in this new 

individual need? We ask ourselves these and other questions when dealing with the subject 

of multiparentality, rendering it more emblematic when the patrimonial issue is presented. 

This is because the institute is not regulated by law, yet the description of the biological 

and affective bond in different people by parents indicated in the registry of birth is a social 

reality that generates demands at the Judiciary, which produce varying answers, causing 

huge juridical insecurity. Thus, the present paper seeks, through the conducted research, to 

answer these questions and to contribute to the clarity of the institute and the conclusion of 

its true efficiency and effectiveness in society. 

 

Key words: Multiparentality. Filiation. Succession Effects. Juridical Insecurity. 
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1  INTRODUÇÃO 

A eclosão do interesse pela temática do direito à filiação, evidenciado pela proteção 

constitucional e seguido pela elevação do tema “afeto” a valor jurídico; o retorno da 

proteção à filiação biológica; e o prestígio dado ao elemento “vontade” do filho na 

constituição do Estado de Filiação – tudo isso nos faz refletir sobre esses assuntos e sua 

disposição legal como conceitos norteadores de ações, a fim de atender à evolução 

sociocultural e preservar direitos, sem impor limites que venham a chicanar o Instituto da 

Filiação.  

Torna-se essencial a sincronia entre fato e direito, como poeticamente nos ensina 

Virgílio de Sá Pereira: 

Mas sempre vos direi que o legislador não cria a família, como o 
jardineiro não cria a primavera. [...] soberano não é o legislador, soberana 
é a vida. Onde a fórmula legislativa não traduz outra cousa que a 
convenção dos homens, a vontade do legislador impera sem contraste1  

No mesmo sentido, Antônio Menezes Cordeiro ensina que “o Direito é a ciência que 

visa solucionar problemas concretos e a solução depende de múltiplos factores, entre os 

quais, naturalmente, as leis e as numerosas relações que entre elas se estabeleçam”2. 

Em um passado não muito distante, vimos a impossibilidade de os filhos 

denominados “ilegítimos” auferirem o devido reconhecimento, sob o argumento de que a 

sociedade precisava “proteger a instituição do casamento” e “manter a paz em família” – 

limitação inaceitável nos dias atuais, em que o filho é protegido em sua individualidade e 

como sujeito de direitos, sem qualquer submissão de direitos ao grupo a que pertence.  

Iniciamos o presente estudo com o resgate histórico do Direito Romano para 

compreendermos as raízes do Instituto da Filiação e Sucessão, para ficarmos cientes de 

como esses assuntos eram tratados e para observar quais foram as mudanças para sua 

adequação social. Em Roma, evidenciou-se o tratamento desumano a que eram submetidos 

os filhos, motivo pelo qual achamos importante relembrar esse contexto, ainda que 

                                                 
1 PEREIRA, Virgilio de Sá. Direito de família: lições do professor catedrático de direito civil. 3. ed. atual. 
legislativamente. Rio de Janeiro: Forense, 2008. p. 51-56. 
2 CORDEIRO, António Menezes. Tratado de direito civil português I: parte geral. 3. ed. Coimbra: 
Almedina, 2005. v. 1. p. 25-26.  
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pertencente a uma realidade extinta, pois entendemos que a sociedade precisa saber de sua 

origem histórica e compreender a força de suas conquistas, que não permitem retrocesso. 

Em seguida, passamos a tratar do tema família. Realizamos um breve relato histórico 

e fazemos considerações a respeito de sua formação e influência na contemporaneidade, 

sempre com os olhos voltados para a filiação múltipla, tema central objeto de nosso estudo.  

Na sequência, abordamos o tema parentalidade, uma vez que a filiação constitui uma 

das espécies de parentesco. Assim, passamos a observar alguns aspectos conflitantes com 

respeito à Doutrina, como a polêmica quanto à integração da afinidade. 

Passadas as primeiras considerações sobre a definição de filiação, sua integração ao 

sistema jurídico e aspectos polêmicos, passamos a investigar o fenômeno da 

multiparentalidade, os critérios para seu reconhecimento, o eventual potencial lesivo aos 

filhos, seu reconhecimento jurisprudencial e sua fundamentação legal.  

No decorrer de todo o nosso trabalho procuramos trazer pareceres dos juristas que, 

atentos ao fenômeno e seus reflexos sociais e jurídicos, expressam suas opiniões 

consubstanciadas em suas experiências e estudos na área do Direito de Família, 

contribuindo imensamente não apenas para a compreensão como também para a lapidação 

do Instituto da Filiação. Além disso, na apresentação dos julgados, em capítulo próprio e 

de forma esparsa em todo o trabalho, passamos a apontar a tendência jurisprudencial. 

Passado esse tópico, colocamo-nos imersos a tratar dos aspectos sucessórios 

legitimários, uma vez que este é um dos efeitos decorrentes do reconhecimento do Estado 

de Filiação. Deparamo-nos, então, com um grande desafio: afinal, estamos tratando de 

muitas questões que, pela maturidade embrionária do instituto da Multiparentalidade, ainda 

não encontram um lugar definido na sociedade e no Direito. Entretanto, acreditamos que 

conseguimos expor as principais polêmicas e apresentamos alguns conceitos e princípios 

que desmistificam certos entraves, como os que resultam na limitação que conflui para a 

chamada “dupla herança”. 

Entendemos, ainda, ser de grande valia o levantamento das abordagens desse assunto 

na legislação estrangeira – o que demonstra que, muito embora recente no Brasil, o 

fenômeno já vem acontecendo em outros países como Canadá, Estados Unidos e Holanda, 

onde a reação dos operadores jurídicos se faz presente como resultado do compromisso 

estatal para normatizar o convívio social.  

No Brasil, a dimensão axiológica do Artigo 1.593 homenageia a cláusula geral de 

proteção à filiação imposta pelo legislador, prestigiando duas espécies de parentesco que 

decorrem da relação natural e daquelas decorrentes das relações civis entre os cidadãos. 
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Não há juízo de valor: o legislador não pretere uma relação à outra, tampouco indica qual 

deva permanecer em caso de multiplicidade, e diferente não o poderia ser, já que se assim 

o fizesse permitiria o tratamento desigual aos filhos – o que refletiria em anacronismo do 

Código Civil quanto ao instituto da Filiação. Portanto, como a dinâmica social vai criando 

novos vínculos de forma imprevista aos olhos do legislador, a proteção do parentesco que 

dela advém e sua eventual cumulação fica ao auspício da jurisprudência. 

Isto porque observamos que a dissociação cultural entre a origem genética e a função 

paterna nos remete ao fenômeno da multiparentalidade, representando “duas faces de um 

mesmo rosto fotografado para ser uno, mas que, não raro, se biparte ou fragmenta, e vem 

de encontro aos limites da norma jurídica”3. 

Assim, podemos encontrar o arbítrio do judiciário em aplicá-la nos termos que julgar 

válidos. Diante desse quadro, as decisões vão se apresentando na medida em que a 

sociedade demanda soluções adequadas e urgentes. De todo modo, o fato é que as relações 

de família possuem uma dinâmica inalcançável pelo constituinte em tempo real – o que 

exige do judiciário um ativismo imediato, que deve ser consubstanciado em princípios que 

fundamentem esse ativismo. 

A realidade pulsante das relações familiares coloca o Direito em ritmo desacelerado, 

exigindo dos operadores constantes modificações. Por exemplo: há menos de uma década, 

o conceito de multiparentalidade4 já havia sido indeferido “por impossibilidade jurídica do 

pedido de uma pessoa ter dois pais”. Porém, um mês após o julgado, o mesmo relator 

decidiu conceder a multiparentalidade5. Desse modo, depois de menos de uma década, a 

                                                 
3 FACHIN, Luiz Edson. Paternidade e ascendência genética. In: LEITE, Eduardo de Oliveira (Coord.). 
Grandes temas da atualidade: DNA como meio de prova da filiação. Rio de Janeiro: Forense, 2000. p. 166.  
4 BRASIL. Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul. Apelação Cível nº 70027112192. Apelante: S.O.K. 
Apelado: S.N.A.S. Relator: Desembargador Claudir Fidélis Faccenda, Oitava Câmara Cível. Porto 
Alegre/RS, 2 de abril de 2009. Disponível em:  
<http://www.tjrs.jus.br/busca/search?q=70027112192&proxystylesheet=tjrs_index&client=tjrs_index&filter
=0&getfields=*&aba=juris&entsp=a__politica-site&wc=200&wc_mc=1&oe=UTF-8&ie=UTF-
8&ud=1&sort=date%3AD%3AS%3Ad1&as_qj=70004131520&site=ementario&as_epq=&as_oq=&as_eq=
&as_q=+#main_res_juris>. Acesso em: 06 jan. 2018.  
5 BRASIL. Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. Apelação Cível nº 70029363918. Apelante: 
M. P. Apelado: N. L. C. A. Relator: Desembargador Claudir Fidelis Faccenda, Oitava Câmara Cível. Santa 
Maria/RS, 7 de maio de 2009. Disponível em: 
<http://www.tjrs.jus.br/busca/search?q=70029363918&proxystylesheet=tjrs_index&client=tjrs_index&filter
=0&getfields=*&aba=juris&entsp=a__politica-site&wc=200&wc_mc=1&oe=UTF-8&ie=UTF-
8&ud=1&sort=date%3AD%3AS%3Ad1&as_qj=70008795775&site=ementario&as_epq=&as_oq=&as_eq=
&as_q=+#main_res_juris>. Acesso em: 5 jan. 2018. 
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Corte Maior manifestou-se sobre o assunto e reconheceu a possibilidade da cumulação dos 

vínculos socioafetivo e biológico6, atendendo assim aos reclames sociais.  

Posto que, a multiparentalidade é a “tentativa de dar conta da vida real”7, observamos 

que ela é operada nos quatro cantos do nosso Brasil e acaba miscigenando-se às mais 

variadas formas de família. A título de exemplo, deparamo-nos com o cenário de múltipla 

referência paterna e materna havido nas famílias reconstituídas. Isto demonstra que a 

multiparentalidade é necessária nos casos em que os laços de sangue não são conjugados 

aos de afeto. Consequentemente, pessoas distintas somam-se e tornam-se essenciais no 

processo de desenvolvimento do filho. 

Por fim, procuramos demonstrar que algumas omissões ou inaptidões legislativas 

podem causar entraves ou até mesmo o desvirtuamento do instituto da Filiação, motivo 

pelo qual finalizamos o presente trabalho com algumas sugestões de alteração ou inclusão 

de dispositivos que poderão facilitar o reconhecimento dos direitos intrínsecos ao Estado 

de Filiação contemporâneo e trazer segurança jurídica e proteção a quem eles devem ser 

devidamente atribuídos.  

 

  

                                                 
6 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recurso Extraordinário nº 898.060, do Tribunal de Justiça do 
Estado de Santa Catarina. Relator: Ministro Luiz Fux, Tribunal Pleno. Brasília, DF, 21 de setembro de 2016. 
Disponível em:  
<http://stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28898060%29&base=baseAcordaos&url
=http://tinyurl.com/htbwlaj>. Acesso em: 5 jan. 2018. 
7 Psicóloga Flávia Moreno. Vide referências no Apêndice A. 
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8  CONCLUSÕES  

A origem histórica do parentesco é controversa. Além disso, a distância temporal 

somada à perda de registros nos faz órfãos de informações históricas mais completas. 

Alguns relatos demonstram que o vínculo consanguíneo não foi precursor do parentesco 

em Roma, mas sim a affectio. Após séculos de mudanças de preceitos sociais, políticos, 

econômicos e jurídicos, a sociedade passou a prestigiar o liame biológico dos cognados; 

entretanto, ainda assim o Imperador Justiniano sabiamente compreendeu a importância da 

filiação dos agnados, mantendo o direito à filiação a ambas as modalidades.  

Concluímos então que a noção de parentesco está intimamente ligada às condições 

socioculturais, motivo pelo qual vai se modificando no decorrer do tempo a fim de atender 

aos anseios e necessidades da nova realidade na qual está inserido, de acordo com o tempo 

e o espaço. Assim, verificamos que a família e a filiação, uma vez umbilicalmente 

conectadas ao parentesco, também se alteraram com as mudanças de paradigmas 

socioculturais – e sua modificação infinita é inalcançável pelo Direito, que sempre vem 

após. 

Percebemos que a família deixou de se tornar o centro para tornar-se um meio 

impulsionador de bem-estar e promoção física, psicossocial e econômica de seus 

integrantes. E, uma vez demonstrado pela sociedade que os vínculos afetivo e biológico 

são unissonamente importantes para o filho, a coexistência entre pessoas distintas fez 

nascer a multiparentalidade. 

Como vimos, a multiparentalidade alcança verdadeiro medidor do estado 

democrático de direito, vez que fundamentada em um de seus elementos: a dignidade da 

pessoa humana. E ela constitui, ainda, verdadeira proteção para o filho, pois chama os pais 

à responsabilidade do ofício parental, retirando do abstrato o mandamento constitucional 

da paternidade responsável. 

Ressaltamos que nossa época presta homenagem ao princípio da vontade do filho de 

constituir o Estado de Filiação e ao princípio da vontade do doador em não o fazer – fato 

que nos convida a repensar os novos critérios a que deva ser submetida a formação do 

vínculo.  

Por isso, entendemos que cada forma de filiação é composta por características 

próprias, que devem ser observadas pelo julgador – como, por exemplo, a da 
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socioafetividade, que deve restar sedimentada na posse do estado de filho; e a da natural, 

pelo vínculo biológico. 

Observamos que não existe lei que proíba a multiparentalidade, cuja existência é 

evidente e inevitável. Uma vez comprovada a existência de múltiplos vínculos parentais, 

entendemos que a tendência é pela sua concessão. 

Destacamos um marco histórico para a fundação do Instituto da Multiparentalidade, 

com a Tese de Repercussão Geral nº 622 fixada pelo Supremo Tribunal Federal, que 

permite a coexistência entre os vínculos e demonstra a igualdade de importância do 

vínculo afetivo e biológico para o Instituto da Filiação e para a família brasileira, ambos 

protegidos pelo Estado Democrático de Direito.  

A proteção à verdade do coração e ao vínculo construído pelo amor e afeto é 

defendida pelos juristas de forma inderrogável, de tal forma que o amor ao próximo, como 

mandamento bíblico, passa a ser relevante para o Direito à Filiação.  

Entretanto, quando esse amor entra em conflito com a verdade biológica (muitas 

vezes a realidade daquele que nunca teve contato com o filho), a Doutrina entra em 

verdadeira convulsão conceitual. Contudo verifica-se que o filho se dirige ao Poder 

Judiciário não para extirpar o amor de uma vida inteira, mas para reconhecer seus direitos 

em igualdade de condições com os filhos que possuem a filiação pelo mesmo vínculo. 

Isto porque percebemos que não podemos deixar que o alicerce do reconhecimento 

parental esteja vinculado à perenidade do amor: o direito não cria afeto, mas regulamenta 

seus efeitos. Deste modo, a afetividade não representa diminuição de direitos para 

substituir ou sobrepor o vínculo biológico, mas está aliada indissoluvelmente ao 

fechamento do elo que protege o indivíduo em toda a sua extensão, para seu 

desenvolvimento pleno e completo. 

Assim, a multiparentalidade traz o direito perseguido pelos filhos e oferece aos 

juristas o conforto de saber que a verdade do coração será preservada como a mais alta 

expressão do vínculo paterno-materno-filial, andando de mãos dadas com o vínculo 

biológico, que também poderá se tornar afeto. Juntos, protegerão o filho e lhe darão as 

bases para que desenvolva todas as suas possibilidades.  

Nesse sentido, a Suprema Corte demonstrou, no julgamento do RE 898.060/SC, tanto 

prestígio à parentalidade socioafetiva quanto indignação à parentalidade irresponsável, 

encontrando saída alternativa para enaltecer uma e fulminar a outra, em uma única 

oportunidade.  
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Assim, entendemos que a multiparentalidade está autorizada pela Corte Maior a ser 

perquirida em todas as relações paterno-materno-filial em que coexistirem, em pessoas 

distintas, os vínculos natural e afetivo, restando à adoção plena e as técnicas de reprodução 

assistida debates ainda não sedimentados. 

Mas o fato é que a tendência é a proliferação do instituto. Isto porque o fenômeno 

das famílias reconstituídas é a forma mais evidente de expansão da multiparentalidade, por 

se tratar de um novo núcleo que encontra em sua constituição filhos havidos de outros 

relacionamentos, restando muitas vezes sedimentada a relação socioafetiva entre padrastos, 

madrastas e enteados, ainda que estes mantenham o vínculo não apenas biológico, mas 

também afetivo com os pais de sangue. 

É importante destacar que a destinação da múltipla filiação deve encontrar 

temperamentos e restrições, culminando em encargo severo ao magistrado, pois não 

envolve a aplicação da Lei de forma lógica, mas exige que se respeite a história das partes 

envolvidas.  

Assim, o melhor interesse do filho deve ser observado para a concessão ou não da 

multiparentalidade; entretanto, o real benefício será confirmado no decorrer do 

compartilhamento das tarefas parentais, sendo que o reflexo positivo dependerá mais dos 

adultos do que por ação dos próprios filhos, em especial quando se tratar de crianças e 

adolescentes em situação de vulnerabilidade no ambiente familiar. Entretanto, 

permanecemos partidários da aplicação do instituto, pois entendemos que o Poder 

Judiciário goza de todos os mecanismos para coibir qualquer ato por parte de um dos pais 

que, por questões egoístas, almeje ter apenas para si o filho, prejudicando o harmônico 

desenvolvimento das relações paterno-materno-filiais, onde por isso entendemos que 

caberá aos julgadores dar o ritmo a essa dança, punindo-os severamente – como, por 

exemplo, aplicando com rigor a Lei 12.318/2010, que trata da alienação parental.  

Também não podemos nos esquecer da resistência de alguns juristas apontadas neste 

trabalho, com base em argumentos que preferem proteger a patrimonialização das relações 

familiares, como no caso dos aspectos sucessórios, abordados no presente estudo. 

Muito embora não exista herança de pessoa viva, negar o reconhecimento a um 

direito líquido e certo (filiação), por uma expectativa de direito (herança), baseada em 

mero juízo de valor, nos parece ser tanto injusto quanto ilegal. 

Mais que isso: excluir direitos constitucionalmente previstos baseados em suposições 

de imorais proveitos patrimoniais é um retrocesso do qual não podemos nos valer. É como 
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não permitir a investigação de paternidade com receio de perturbação do lar conjugal, 

como outrora era legalizado e hoje é recriminado veementemente. 

A proteção à legítima sucessória foi uma evolução que caminhou com a limitação em 

testar, colocando no patamar de proteção máxima e primordial os descendentes, em face do 

pressuposto de que encontrariam maior afeto do de cujus, em face dos demais parentes. 

Mas o fato é que, o julgado do Supremo Tribunal Federal demonstra tendência para a 

uniformização da questão, em especial quanto aos efeitos sucessórios. Logo, sendo 

atribuída a multiparentalidade, não há que se negar todos os efeitos pessoais e patrimoniais 

do Estado de Filiação. 

Diante disso, acreditamos na multiparentalidade como um instituto que fortalece as 

realidades familiares e preserva tanto o direito dos pais quanto o dos filhos. Assim, mais 

pessoas se comprometerão com aquele ser humano, suprindo dessa forma suas 

necessidades. 

Mas o fato é que, ao estudar sobre o Direito estrangeiro e a marginalização que por 

vezes é imposta à filiação, com sua submissão ao casamento, muitas vezes causando 

injustiças aos filhos562, nos enchem de orgulho os avanços conseguidos em nosso País, que 

encontra nos operadores um sincronismo de proteção integral e divorciada de fatores 

externos. 

Assim, após a pesquisa, ao nos remetermos aos questionamentos incitados no início 

do trabalho, podemos responder seguramente que a multiparentalidade é uma realidade 

social viva dentro dos lares, que se dissemina no Brasil e em vários países afora, restando a 

cada Estado o dever de regulamentar essas situações já existentes, cujos reflexos benéficos 

dependem da responsabilidade dos envolvidos de resguardarem o melhor interesse do 

filho. Vimos ainda que o fenômeno está em processo de maturação e, nesse primeiro 

momento, não encontra aplicação para todas as espécies de filiação – o que deverá 

encontrar solução em face da isonomia constitucional perseguida por séculos e adquirida 

após muita injustiça em desfavor dos filhos. Ademais, os efeitos patrimoniais devem ser 

aplicados nos termos da Lei, já que o reconhecimento do Estado de Filiação está inserido 

no ordenamento jurídico, tendo como proteção essencial o princípio constitucional da 

dignidade da pessoa humana.  

                                                 
562 Vide capítulo de Direito Estrangeiro, caso MC, EUA (M.C. versus IRENE V.), arquivado em 5 de maio 
de 2011. ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA. Suprema Corte do Estado da Califórnia. Apelação nº 
CK79091. Apelante: Melissa e outros. Apelada: Irene V. 5 de maio de 2011. Disponível em: 
<https://supreme.justia.com/cases/federal/us/>. Acesso em: 19 dez. 2017. 
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Por fim, entendemos que caberá a cada filho, individualmente, demonstrar seu 

melhor interesse e, se o mundo genético e afetivo, quando existentes em pessoas distintas, 

forem requisitos essenciais para sua proteção integral enquanto sujeito individual de 

direitos, a multiparentalidade há de ser concedida, em homenagem aos Direitos da 

Personalidade e aos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável. 
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APÊNDICE 

Entrevista com Psicóloga especialista em família563 

1)  Qual o modelo de pai-mãe ideal?  

Pai e mãe ideal são exatamente os reais: aqueles que dão conta dessa tarefa tão complexa 
que é o educar e cuidar em uma díade, aqueles que entendem a sua função de modelo e 
referência e que procuram oferecer para a criança a sensação de continente, que é a 
sensação de proteção máxima, de segurança, de limites, de porto-seguro, com todas as suas 
potencialidades e fraquezas, mas que fazem esse exercício da maneira mais honesta e 
franca possível. Tem um autor que eu gosto muito que é o Donald Winnicott, que fala da 
“mãe suficientemente boa” e que a gente pode desdobrar para o pai também. Esse termo 
“suficientemente bom” já vem mostrar para a gente que não existem pais e mães ótimos, 
porque isso não seria do humano. Assim, quando a gente se propõe a fazer nosso melhor 
com aquilo que a gente tem disponível, e se colocar constantemente como referência, de 
vida, de comportamento, de atitude, para os nossos filhos, isso representa a nossa busca 
pelo ideal. E pai e mãe também representam um lugar de culpa, porque sempre acreditam 
que poderia ser melhor, e ocupar esse lugar de culpa também é natural. Então, longe de um 
discurso piegas, acredito que o que nutra mesmo a máxima da maternagem e da 
paternagem seja o amor, no sentido do desprendimento: eu desprendo de mim mesmo em 
nome de outro. Eu quero tão bem a esse outro que chego a querer mais para ele do que para 
mim, e isso às vezes extrapola uma relação biológica, como pode ser ilustrada pela 
sentença de 2012564.  

 

2)  Como se realiza de forma eficiente e eficaz o poder parental para o bom 
desenvolvimento da criança e do adolescente? 

Pela constância. A nossa possibilidade de sermos autoridade reside na nossa constância e 
na nossa coerência. Filhos exigem de nós um constante up-date. A gente busca a tentativa 
de sermos pessoas melhores, considerando que somos modelo. Então, essa é a regra que é 
colocada todos os dias e da mesma forma, considerando a faixa etária. Além de exigir, eu 
sou modelo daquilo que exijo, sou constate naquilo que eu peço: eu peço, mas também 
executo, isso que é constância. A constância está dentro da frequência de sempre se manter 
aquilo e a coerência entre fazer e falar as mesmas coisas: essa é a base da autoridade e o 
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que vem sendo tão negligenciado ultimamente porque os pais cada vez mais jovens nem 
sempre conseguem ser esse modelo de constância e coerência: eles até cobram, mas não 
representam em termos de modelo, e aí que a criança acaba burlando essa regra 
entendendo que também pode fazer diferente do que está sendo dito. Outro ponto 
importante é não esquecer que é o adulto e quem é a criança ou o adolescente da relação, 
porque enquanto adultos nós temos mais condições de corticalizar as emoções: Então, a 
gente consegue assistir uma birra, por exemplo, sem fazer outra birra também, sem perder 
limites também, porque só dá limites quem tem limites. 

 

3)  O aspecto financeiro deve ser levado em consideração quando da atribuição da guarda? 

Eu acredito que não seja o ponto determinante, mas sim o vínculo afetivo. Dependendo do 
genitor que resguarda maior vínculo com a criança – que nem sempre é a mãe, pois temos 
visto casos em que é a figura do pai – este deve ser prestigiado. A questão financeira tem 
sua importância e deve ser considerada, mas não pode ser determinante, porque devemos 
nutrir não apenas o corpo, mas a alma também. A identificação da criança e o vínculo 
afetivo devem ser considerados.  

 

4)  O que a Psicologia entende como "melhor interesse da criança"? 

Eu acredito que se dê com base naquilo que é condição para o melhor desenvolvimento e 
bem-estar dela. Porque o interesse da criança, dependendo da idade, é muito volúvel: 
devemos tomar muito cuidado com isso. Perguntas como: - de quem você gosta mais? 
Com quem você quer ficar, com seu pai ou com sua mãe? – são perguntas tristes que, na 
minha opinião, nunca deveriam ser feitas a uma criança que se sente em uma “sinuca de 
bico”, pois dizer sim para um é dizer não para o outro. O estudo social precisa ser feito 
com bastante cautela e cuidado para que os profissionais percebam quem é o adulto que é o 
melhor continente a essa criança, que lhe dá mais condições de estar segura, bem e feliz: o 
melhor interesse dela é esse – e não o “de quem eu gosto mais”. 

 

5)  Quais os pontos positivos e negativos na convivência da família reconstituída? Há 
influência sobre os filhos? Quais cuidados se deve ter quanto as crianças? 

Essas novas reconstituições familiares são muito interessantes, algo que a própria 
Psicologia tem aprendido a lidar. O que eu noto é que as crianças têm muito mais jogo de 
cintura que os adultos e se adaptam muito mais facilmente para estabelecer laços com os 
novos irmãos, os novos primos. Isso em geral acontece de forma positiva se o casal está 
bem certo do que deseja, se realiza isso com parcimônia e não de forma abrupta: então, 
esses são os cuidados que se deve ter. Quando um adulto tem filhos e dará início a uma 
nova constituição familiar, ele não pode se esquecer de que não é apenas ele que está se 
vinculando, porque às vezes os adultos se vinculam e desvinculam de uma forma bem 
prática, mas as crianças sentem, porque elas continuam vinculadas, mesmo quando o 
relacionamento termina: ela tem pai, que é o ex-marido; depois, o padrasto, que se torna 
ex-padrasto; depois, o novo namorado da mãe – e ela não deixa para trás as pessoas que 
participaram da vida dela. Então, esse é um cuidado que tenho quando oriento os pacientes 
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adultos, quando começam relacionamentos novos: para que só apresentem seus pares para 
os filhos quando for algo mais consistente, quando for realmente uma pessoa que eles 
querem ter por perto e dividir a vida. Do contrário, isso precisa estar separado. 

 

6)  A multiparentalidade pode causar alguma espécie de distúrbio na criança/adolescente? 
E no filho adulto? 

Eu acredito que não. Como eu disse, a capacidade de adaptação da criança é superior à do 
adulto, até por uma questão biológica em que o cérebro está mais predisposto a novas 
conexões neuronais, a mudanças: o adulto se fecha em algumas rotinas, alguns esquemas e, 
quando isso precisa ser reconfigurado, pode sofrer mais. Então, não acredito que possa 
causar distúrbio. O que pode causar distúrbio é a ausência de afeto, é a ausência de respeito 
pela faixa etária e pelo bem-estar da criança. Se tudo for conversado antes, por menor que 
seja a criança, ela sempre tem o direito de ter as situações explicadas previamente. Então, 
se for um rompimento, um recomeço ou uma nova constituição familiar, tudo deve ser 
explicado. Em geral eles são muito generosos e só querem ver bem o pai e a mãe. Porque 
pai e mãe feliz é criança feliz e eles conseguem oferecer mais afeto, mais inteireza.  

 

7)  A verdade biológica tem alguma prevalência sobre a afetiva na psique do indivíduo? A 
recíproca é verdadeira? 

Eu acredito que sim, que a verdade biológica seja fundamental. Quando a gente 
acompanha crianças adotivas, por exemplo, que não conhecem sua origem, sabemos que, 
na verdade, sempre desconfiam, porque o adulto, de forma inconsciente, dá pistas do que 
está acontecendo. São dados que a criança vai acumulando e começa a criar a própria 
teoria e, num dado momento, ela começa a sofrer com o mistério em torno da origem e é 
fundamental que ela saiba da questão biológica: quem são os pais biológicos. E é natural 
que elas queiram conhecer a pessoa que tem 50% do seu DNA, por curiosidade, para saber 
se tem alguma semelhança física, algum trejeito, algum maneirismo. Então, a questão da 
afetividade é, sem dúvida fundamental. Mas ela não diminui o valor da verdade biológica. 

 

8)  O Direito Português, em seu Artigo 10, nº 2 da Lei de Proteção a Menores homenageia 
a autonomia do menor em fazer suas escolhas, ainda que tenha idade inferior a 12 anos. 
Você acha que é possível fazer as melhores escolhas para si mesmo nessa idade? Quais os 
graus de maturidade do ser humano? 

Eu acho muito complicado perguntar para a criança “Com quem você quem quer ficar?”; 
“De quem você gosta mais?”. Eu entendo que isso precisa ser investigado, mas temos que 
tomar muito cuidado com as perguntas, porque existe um pacto de lealdade. Às vezes, a 
criança quer ficar muito com o pai, mas não pode dizer, senão a mãe ficará doente – ou 
vice-versa. A saída seria perguntar de forma mais sutil. Como por exemplo: “O que você 
gosta de fazer quando está com cada um? ” ou “O que sente estando com eles?”. Enfim, 
outros tipos de perguntas que não esse tão direto, porque, quando a criança tem essa 
clareza dentro dela, ela dirá. Precisamos lembrar que, às vezes, isso é temporário: por 
exemplo, em geral a menina pequena sente muita saudade do pai e, quando adolesce, sente 
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falta da mãe: então adentra à maturidade. O que a gente sabe é que, por volta dos 11 e 12 
anos, segundo Piaget, a criança tem mais condições maturacionais e cognitivas de fazer 
escolhas. Ela tem um princípio de autonomia. Na verdade, ela sabe o que é melhor para ela 
naquele momento, com quem ela se sente melhor. Mas existe o viés afetivo: às vezes ela 
sabe, mas não pode dizer, pois sabe que irá ferir muito aquele que precisa mais dela. “Eu 
preciso do meu pai, mas minha mãe precisa mais de mim” – ou vice-versa. 

 

9)  Você acha que, com a globalização, o papel que o pai assume na vida de uma criança 
deixa de ter tanta relevância? 

De forma alguma. O papel do pai é fundamental. Aqui temos uma questão dos modelos de 
gênero, sendo que a mulher e o homem se complementam. Não é à toa que a vida precisa 
de um representante masculino e de um representante feminino, biológicos em sua 
natureza, para formação de uma nova vida. O pai tem um papel específico que a mãe não 
substitui. Às vezes a gente brinca e se refere à mãe como “pãe” para nos referir à mãe que 
exerce o papel de pai e mãe; porém, são tentativas de suprir as necessidades da criança, 
mas não excluem a falta: ela permanece. O que vemos é que uma outra pessoa da família é 
eleita para esse papel, como um avô, um tio, no caso da ausência do pai; e no caso da 
ausência da mãe, uma avó ou uma tia – enfim, alguém deverá ser representante desse 
modelo na vida da criança. 

 

10)  A função educativa pode ser realizada por uma pluralidade de pais e mães, sem 
prejuízo à criança/adolescente? 

Eu acredito que sim, que seja possível a educação da criança por essa pluralidade. 
Contudo, seria necessário haver uma harmonização entre essas pessoas e daí a grande 
dificuldade, porque a constância e a coerência já são desafio quando se tem o pai e mãe, 
porque deverão entrar num acordo, não podendo desautorizar um ao outro, para que a 
educação tenha força. Se tivermos pais e mães dizendo coisas distintas teremos uma “Torre 
de Babel” e os filhos vão se utilizar dessa inconstância para se safar e tirar vantagem. 
Então, vão pedir para cada um aquilo que é possível, usando dessa maleabilidade para se 
“darem bem”. 

 

11)  No caso de múltiplo reconhecimento na vida adulta, isto reflete na esfera psíquica do 
indivíduo? Se sim, de que forma? 

Se for na vida adulta, menos. É que, quanto mais desenvolvidos nós somos, melhores 
condições a gente tem de enfrentar traumas e frustrações. Quanto menor a gente é, mais 
incisivos são os traumas, porque eles encontram um corpo psíquico muito vulnerável, no 
qual os conceitos de “certo” e “errado” ainda estão em construção. Agora, isso, numa idade 
inferior, precisaria ser muito discutido com a criança e o adolescente. Teria de ser bem 
explicado, para que não pareça ser um “ser mutante”. Afinal, se todo mundo tem um pai e 
uma mãe, por que ele teria dois? Tem de ser muito bem explicado, para que isso seja visto 
pelo ângulo positivo e não pelo negativo. 
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12)  O binômio autoridade-submissão existe hoje no poder parental? O filho ficará 
prejudicado, caso tenha mais de 2 pais e/ou 2 mães na função educativa? 

A autoridade pode ser muito forte se os participantes paternos e maternos tiverem o 
mínimo de conciliação, pois, se forem pessoas antagônicas, ficaria muito complicado 
exercer autoridade sobre o filho. Por exemplo: eu tenho dois pais; um diz que eu posso 
fumar e outro diz que não. Qual terá mais autoridade sobre mim? Agora, se os dois 
entendem que isso faz mal para mim e me explicam a respeito, a mensagem tem muito 
mais força. A regra precisa ser repetida e mantida: é isso que está na regra forte. 

 

13)  O fenômeno da família reconstituída é transitório? 

Eu acredito que não. A gente tem assistido tantas mudanças ultimamente para dar conta do 
que a vida real vem revelando! Afinal, o senso comum determina a Ciência, mas as 
diferentes áreas, como o Direto e a Psicologia vêm se deparando com essas questões. É 
porque são novas facetas da humanidade e acredito que isso possa até sofrer ainda mais 
transformações. Mas um retorno maciço para a família nuclear é improvável. Isto porque 
as coisas são conectadas e, como os adultos têm se dado mais o direito de escolher seus 
parceiros e só se manter relações que de fato sejam positivas, não vêm suportando mais 
relações abusivas. Enfim, isso tem a ver com a postura do adulto e, quando se rompe 
aquela relação com filhos, eles os acompanham em outras decisões e apresentam-se 
formatos de família multivariados. 

 

14)  O ser humano, para seu completo desenvolvimento, necessita ter os 3 laços: afetivo; 
biológico e ontológico? Existe hierarquia entre os mesmos? 

Acredito que não exista hierarquia. Todas essas fatiações, organizações didáticas em etapas 
e segmentos são para dar conta de uma explicação, mas as coisas acontecem de forma 
muito interligada e interdependente. Temos a questão dos laços afetivos que vão definir 
nosso jeito de ser, nosso jeito de nos colocarmos no mundo, nossa organização psíquica. 
Mas esse afetivo depende do biológico, porque temos que ter predisposição para aquilo 
porque, se isso for de alguma forma prejudicado, nem sempre o afetivo pode nos suprir; e 
esse biológico se articula com o ontológico, que é aquilo que vem determinado pela 
espécie – no caso, a espécie humana. Por exemplo: a gente ainda tem traços dessa 
ancestralidade tribal, que é a questão de enxergar as coisas pelo ângulo negativo. E isso é 
muito forte em todos nós: temos uma memória para o negativo surpreendente, porque na 
nossa ancestralidade a gente precisava dessa informação muito bem armazenada para 
sobreviver, para não comer as plantas venenosas, não andar nos lugares perigosos etc. 
Então, mesmo que eu tenha a predisposição da espécie e meu aspecto biológico garantido, 
se eu não tiver pessoas que convivam comigo e que me ofertem a questão afetiva, eu não 
me torno gente, eu sou um “bife” com dois olhos. A gente só se torna pessoa no contato 
com outra pessoa, e não com o meio. É como aquela história do Mogli, que ilustra bem: era 
uma pessoa com saúde, com todo o seu aparato orgânico biológico preservado, mas foi 
privado do contato humano e não desenvolveu as funções psíquicas superiores. 
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15)  Existe período mínimo de convivência que possa considerar sedimentada a 
paternidade/maternidade? 

O que a gente sabe é que a primeira infância tem um poder incrível sobre a vida adulta. 
Então, a pessoa que estiver com a criança nos seus três primeiros anos, terá um papel que 
poucos outros terão igual em termos de desenvolvimento. Porque até os três anos a gente 
tem o dobro de glicose no cérebro e isso permite um desenvolvimento neurológico que 
nunca mais teremos igual. Até os três anos eu terei esse “supercrescimento”, que alguns 
autores chamam de “Idade de Ouro” do desenvolvimento cognitivo, social, biológico, 
afetivo, motor. Durante toda essa infância maior e até os doze anos, isso continua 
prevalecendo, em níveis diferentes de graduação, mas continua. Então, acredito que as 
pessoas que tenham convivência com a criança na infância completa – do 0 aos 12 – são 
pessoas que vão participar muito mais dessa constituição de personalidade. Mas a 
adolescência também é importante e nós temos a ressignificação da primeira identidade, 
que pode ser fortalecida ou refutada. Aí entra a importância dos amigos, que têm poder 
influenciador e significativo. Mas, em termos de sedimentação, é a primeira infância. 

 

16)  O conhecimento da ancestralidade do homem é suficiente para o desenvolvimento de 
sua personalidade ou deve haver o reconhecimento formal pelo Direito? 

Acredito que uma coisa não exclui a outra. O reconhecimento biológico é um direito, trata 
da minha origem e, portanto, da constituição de quem eu sou, de minha identidade. Vejo 
isso pelos casos de filhos adotivos que acompanho: embora eles amem seus pais adotivos, 
fantasiam histórias com seus pais biológicos, querem conhecê-los e os idealizam, os 
hostilizam... numa ambivalência que demonstra o quanto essa questão é importante. Pai é 
pai... ainda que seja um mau pai ou um bom pai. É diferente de um ascendente. Parece um 
jogo de palavras que mais complica do que explica. 

 

17)  Para a Psicologia, existe alguma diferença entre pai e ascendente genético?  

Trabalhamos com os conteúdos que o paciente traz. Se o pai (reconhecido como pai) é o 
padrasto, então entendemos que ele ocupa esse papel. O discurso da criança é nosso guia. 
Muitas vezes mesmo com um pai presente, a figura de pai está no avô. Esse é um lugar 
mais simbólico do que jurídico. As leis do coração são regidas por outras regras, bem 
particulares. 

 

18)  O que você entende por comportamento de apego? Que espécie de vínculo lhe dá essa 
atribuição (o biológico ou o afetivo)? 

Tem um estudioso que trata da “Teoria do Apego”, chamado John Bowlby, e do quanto ela 
é fundamental. Ele trata disso nos bebês, de zero a um ano: do quanto eles precisam de 
adultos à sua volta que estejam realmente entregues a esse cuidado – adultos cuidadores: 
mãe, avó, pai. Enfim, adultos que permitam essa ilusão do que a gente chama do “princípio 
do prazer”, que é a possibilidade de fantasiar o controle sobre tudo. O bebê precisa viver 
essa fantasia de onipotência, sendo possível apenas se tiver esse adulto entregue a essa 
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tarefa. E isso resulta na constituição do apego. Só o biológico não garante, como se verifica 
nos casos, por exemplo, da mãe com depressão pós-parto. O que marca o vínculo de apego 
é o afeto. 

 

19)  Na sua opinião, quais os efeitos sociais da multiparentalidade? E da família 
reconstituída? 

Eu creio que, como aspectos contemporâneos, inicialmente eles possam gerar algum 
desconforto, discriminação, porque o que é novo em geral é rejeitado e criticado. Mas essa 
é uma fase inicial do processo comum; depois, isso ganha aspectos de naturalidade, como a 
família reconstituída, que hoje tem sido vista com muito mais naturalidade. Pode ser que 
algumas crianças ou alguns jovens se sintam deslocados com essa situação, e isso 
dependerá do jeito de ser de cada um. Como já dito, a criança lida melhor com isso. 
Quanto ao jovem, aquele que lida melhor com as mudanças e com o rompimento de 
paradigmas não sofrerá. Agora aquele que, por seu jeito de ser é mais conservador, que 
apresenta um comportamento mais estereotipado, esse pode ser que sofra e que tenha que 
esconder, como hoje já é visto naqueles que, por exemplo, que têm vergonha de dizer que 
o pai tem um emprego subalterno, ou aqueles que escondem onde moram. Enfim, já temos 
essas situações.  

 

20)  Existe algo mais que queira relatar sobre o tema "Aspectos pessoais e sociais da 
multiparentalidade" que não foi abordado acima? Se positivo, esteja à vontade para abordá-
lo. 

Gostaria de acrescentar que, quanto mais a gente conseguir viver a premissa do respeito e 
do amor ao próximo, mais a gente consegue aceitar as mudanças. Afinal, qual é a diferença 
de se ter uma família multiparental ou uniparental, se é uma família onde se encontra 
prazer, forças, princípios? Então, o que transcende a organização registral da família? São 
esses princípios do amor, do respeito, da segurança e da proteção: é isso que deve ser 
garantido, independentemente de como ela está constituída, porque a criança precisa disso 
antes de qualquer outra coisa. Mesmo nas famílias uniparentais, nas quais há apenas o pai 
ou a mãe, há a falta. Mas, se dentro do possível isso for garantido, a criança se desenvolve 
como temos visto: ela se desenvolve, cresce, trabalha, estabelece laços, produz, e 
demonstra saúde psíquica. Quantas vezes temos famílias nucleares do tipo “propaganda de 
margarina”, mas que são doentes? Muitas vezes, nessas famílias há relacionamentos 
abusivos, pessoas que não se toleram, “bodes expiatórios” nas pessoas de filhos que vão 
precisar se utilizar de entorpecentes para colar a própria personalidade! Então temos que 
enxergar além do formato, do desenho e do papel, para entendermos o que é realmente 
necessário para a constituição de uma criança. E precisamos enxergar essa possibilidade de 
permitir que ela seja e exista. Assim, os adultos precisam se cuidar e estar bem para 
oferecerem o seu melhor. 


